








- USF ONÉSIA BENEDITA MIGUEL  - "SUZANÓPOLIS" - Rua Leonor Edmee de Castro, 205 - Jardim  Suzanópolis - Suzano/SP

- USF MARIA INÊS PINTO DOS SANTOS - "!JD.REVISTA" - Rua Santo Antônio, 325 - Vila Laura - Suzano/SP

59.900,00R$       

Santo André, 17 de maio de 2024.

HBS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
NILSON BONADIO - DIRETOR

CPF Nº 637.981.668-20

Dados bancários para realização do pagamento: Banco Itaú (341) Agencia: 0020 Conta Corrente: 25591-5

OBJETO: Proposta para readequação de mais 02 salas de odontologia, na qual as salas serão divididas em duas com Drywall, instalação

elétrica para ar condicionado, readequação das bancadas, adaptação no encanamento para instalação de 2 portas, readequação da parte

elétrica e pintura.

AO 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE
INTS/SUZANO 

Proposta Comercial

VALOR GLOBAL p/ o objeto: (Cinquenta e nove mil e novecentos reais)

Razão Social: HBS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

REF. PROPOSTA P/ READEÇÃO

RG Nº 6138972 SSP/SP

CNPJ: 71.841.555/0001-04  -  Inscrição Estadual: 626.686.944.117

Endereço: Rua Abernésia, 488 - Bairro: Santa Maria 

Cidade: Santo André - SP - CEP: 09070-100 - Fone/Fax: (11) 4428-1490

E-mail: hbs@hsbconstrutora.com.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HBS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
CNPJ: 71.841.555/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:54:05 do dia 14/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/11/2024.
Código de controle da certidão: C7D8.D47E.EC4D.A9AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJ: 71.841.555/0001-04

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24050460683-06

14/05/2024 11:59:21

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



A PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ, NA FORMA DA LEI, CERTIFICA NOS TERMOS   DAS INFORMAÇÕES NA MESMA 
EXARADAS QUE O CONTRIBUINTE ABAIXO DESCRITO ESTÁ INSCRITO NESTA PREFEITURA PARA PAGAMENTO DE 
TRIBUTOS, E ENCONTRA-SE QUITE PARA COM A PREFEITURA POR TRIBUTOS LANÇADOS E DEVIDOS ATÉ A 
PRESENTE DATA.

SÓCIOS
HBN PARTICIPACOES LTDA

ESTE CMC NÃO POSSUI DÉBITOS.

Dados do Contribuinte

CMC:

Situação:

Nome:

CPF / CNPJ:

160275

ATIVO

HBS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

71.841.555/0001-04

Endereço: RUA ABERNÉSIA, 488 - SANTA MARIA - SANTO ANDRE - SP CEP: 09070-100

Dados da Atividade

Código:

Lançamento:

Início:

5.30.30

Class. Fiscal: 01.085.130

Alteração:

Descrição:

20/12/2002

02/10/2023

CNAE: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
CNAE: 4299501 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

3 - COMUM
3 - ISENTO DA TAXA DE PUBLICIDADE
2 - ISS HOMOLOGADO
1 - TAXA DE LICENÇA

EMITIDA POR WEBSERVICE ÀS 12:11:51

SANTO ANDRÉ, 14 DE MAIO DE 2024

VÁLIDA POR TRÊS MESES

FICA RESSALVADO O DIREITO DA PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ, DE COBRAR QUALQUER DÉBITO QUE VIER A 
SER APURADO COM REFERÊNCIA À PRESENTE CERTIDÃO.

Impresso em: 14/05/20241 / 1

PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS NEGATIVA - CMC

CERTIDÃO Nº 1947935

SELO DE AUTENTICAÇÃO: 70000000114Coe11051249



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 71.841.555/0001-04
Razão

Social: HBS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Endereço: R ABERNESIA 488 / SANTA MARIA / SANTO ANDRE / SP / 09070-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/05/2024 a 08/06/2024

Certificação Número: 2024051018480491408999

Informação obtida em 14/05/2024 12:06:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/05/2024, 12:06 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HBS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 71.841.555/0001-04
Certidão nº: 33420822/2024
Expedição: 14/05/2024, às 12:06:55
Validade: 10/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HBS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 71.841.555/0001-04, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br




